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Processo n°	 35011.003826/2006-80

Recurso n"	 150.900 Voluntário

Acórdão n"	 2401-00.347 — 4 Câmara / 1' Turma Ordinária

Sessão de	 4 de junho de 2009

Matéria	 AUTO DE INFRAÇÃO - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA

Recorrente	 ANTONIO FERNANDO FONTES VIEIRA

Recorrida	 SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Data do fato gerador: 27/10/2005

PREVIDENCIÁRIO. DESCUMPRIMENTO DE. OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA - AUTO DE INFRAÇÃO

.,...,
A responsabilidade pessoa do dirigente público pelo descumprimento de
obrigação acessória no exercício da função pública, encontra-se revogado,
passando o próprio ente público a responder pela mesma.

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

ACORDAM os membros da 4" Câmara / 1a Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por	 , irnidade de votos, em dar provimento ao recurso.

ELIAS SAMPIAlib FREIRE - Presidente

_

CLEUSA VIEIRA DE. S/-jC1 --.1ZA - Relatora
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Elaine Cristina Monteiro e Silva
Vieira, Bernadete de Oliveira Barros, Rogério de Lellis Pinto Ana Maria Bandeira, Lourenço
Ferreira do Prado, Ryeardo Henrique Magalhães de Oliveira.
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Relatório

Trata-se de Auto de Infração, lavrado em face da pessoa física retro
identificada, em virtude do descumprimento de obrigação acessória prevista na Lei ri° 8212/91

O presente Auto de Infração foi lavrado diretamente na pessoa do recorrente,
em razão da sua condição de dirigente de órgão público que, nos termos do artigo 41 da Lei n°
8212/91, responde pessoalmente pela multa aplicada.

É. o relatório.

1

ch 3


